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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA AMREC NR 07 DE 

09 DE DEZEMBRODE 2016 - FAX: Nº 022/2016 – 

CONVOCAÇÃO. PRESENÇAS NO LIVRO 05 – FLS. 32 – 

HORÁRIO: 09 HORAS – PLENARINHO DA AMREC. 

Aosnovedias do mês de dezembrode 2016, os prefeitos da Associação 
dos Municípios da Região Carbonífera (AMREC) se reuniram no 

Plenarinho da AMREC, para a nonareunião de 2016 da Assembleia 
GeralOrdinária. A reunião contou com a presença do presidente da 

AMREC e prefeito de Forquilhinha, Vanderlei Alexandre; do prefeito 
de Balneário Rincão, Décio Gomes Góes; de Cocal do Sul,Ademir 

Magagnin; de Nova Veneza, Evandro Gava; do representante do 

município de Içara,o procurador ValterneyÂngelo Reus; do 
representante do município de Criciúma, o secretário de fazenda, 

Cloir Da Soller; do representante do município de Orleans, o 
secretário de administração, Eduardo Bertoncini; do secretário de 

administração e finanças do município de Cocal do Sul, Clésio Fachini; 
do secretário de finanças do município Nova Veneza, Roberto Sávio 

Caetano; do contador do município de Balneário Rincão, Alberto de 
Souza; da diretora do CISAMREC,Daniria N. S. Rocha; do advogado 

da AMREC, Giovanni Dagostin Marchi; do coordenador do movimento 
econômico da AMREC, Ailson Piva; da secretária do colegiado de 

Saúde, Margarete Maria Pasetto; do assessor contábil da AMREC, 
Jacimar Alexandre Torres; e do diretor executivo da AMREC, José 

Roberto Madeira. O presidente da AMREC deu boas-vindas aos 
presentes, e iniciou a reunião passando a palavra para o prefeito de 

Cocal do Sul, Ademir Magagnin, para que o mesmo explanasse as 

decisões tomadas na assembleia extraordinária da FECAM, realizada 
na última quarta-feira, dia 07 de dezembro. Magagnin relatou que 

ficou decidido que os prefeitos vão estar presente na próxima semana 
nas sessões da Assembleia Legislativa da Santa Catarina, na próxima 

terça e quarta-feira (dias 13 e 14) para pressionar os deputados a 
votar a favor das causas municipalistas. (1º projeto de lei nº 

325/2016 prevê o pagamento aos municípios dos recursos da cota-
parte municipal do ICMS, indevidamente retidos no Fundosocial, em 

60 vezes, a partir de 2017.2º Destravar a tramitação do projeto de 
Lei 373.5, que visa alterar a Lei de nº 13.334, de 2005, onde o 

montante das sobras do Fundosocial ao final de cada exercício deve 
ser repassado para o Tesouro Estadual.3ºPEC 6.4/2010 que obriga os 

Municípios Catarinenses a divulgar os atos públicos em jornal de 
circulação local. Para a FECAM a medida onerará os cofres municipais 

em cerca de R$ 65 milhões). O prefeito do Balneário Rincão, Décio 

Góes, ainda pediu orientação para pressionar os deputados via 
whatsapp, e-mail e por telefone. Seguindo a reunião a palavra foi 

passada para o assessor contábil da AMREC, Jacimar Alexandre 
Torres, que reforçou a orientação aos prefeitos de registrar as 

despesas do Estado com os municípios, para fins de encerramento de 
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mandato. Em seguida foi apresentado aos prefeitos o orçamento da 

AMREC para 2017. O prefeito Décio Góes pediu redução do 
orçamento, sugerindo tirar despesas da viagem para marcha a 

Brasília. Os prefeitos entraram num acordo que isso deve ser 

debatido com os prefeitos eleitos e que o orçamento apresentado se 
mantinha, sendo aprovado por unanimidade (conforme tabela 

abaixo). Seguindo a reunião, o presidente Vanderlei Alexandre pediu 
aos prefeitos que continuassem unidos e fortalecendo a Associação, e 

comentou que existe rumores que o prefeito eleito de Criciúma, 
Clésio Salvaro, pretende sair da AMREC. O prefeito do Balneário 

Rincão, Décio Góes, pediu o registro em ata do seu pesar, caso o 
boato aconteça. Ele declarou que como ex-prefeito lamenta tal 

posição e que o prefeito eleito, caso tome esta decisão não 
compreendeu a função do município de Criciúma como cidade polo. O 

representante do município de Criciúma, o secretário de Fazenda, 
Cloir Da Soller, pediu o registro que esta posição não é do atual 

governo, e sim do próximo governo. O prefeito de Nova Veneza, 
Evandro Gava, reforçou a posição que a associação precisa de 

fortalecida. O presidente disse que o assunto ainda não é oficial, mas 

que pretende conversar com o prefeito eleito na próxima semana 
sobre o assunto. Continuando a reunião o assessor contábil da 

AMREC, Jacimar Torres, afirmou que passou orientações aos prefeitos 
sobre a IN20/2015 do Tribunal de Contas do Estado de Santa 

Catarina, que na maioria dos municípios a equipe de controle interno 
é incapaz de cumprir todo norma, por falta de pessoal, não dando 

conta da quantidade de informação que deve ser fornecida ao tribunal 
de contas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a presente reunião, 

cuja ata será lida, aprovada e assinada na forma regimental. 
 

 
Criciúma, 09 de dezembrode 2016. 
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Previsão da Receita  Mensal   Anual  

Prefeitura de Balneário Rincão   
                 
1.100,00  

           
13.200,00  

Prefeitura de Cocal do Sul 
                 
6.200,00  

           
74.400,00  

Prefeitura de Criciuma 
              
25.000,00  

        
300.000,00  

Prefeitura de Forquilhinha 
              
10.100,00  

        
121.200,00  

Prefeitura de Içara 
              
11.700,00  

        
140.400,00  

Prefeitura de Lauro Muller 
                 
5.000,00  

           
60.000,00  

Prefeitura de Morro da Fumaça 
                 
5.500,00  

           
66.000,00  

Prefeitura de Nova Veneza 
                 
7.300,00  

           
87.600,00  

Prefeitura de Orleans 
 

  
                 
9.400,00  

        
112.800,00  

Prefeitura de Siderópolis 
                 
5.400,00  

           
64.800,00  

Prefeitura de Treviso 
                 
5.500,00  

           
66.000,00  

Prefeitura de Urussanga 
                 
9.400,00  

        
112.800,00  

SOMA 
            
101.600,00  

     
1.219.200,00  

 


